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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

. 
LEI NQ 2 O~O. de 20 dê novembro de 196~. 

. ~. -. 

~. 

Concede um awd.lio de Cr $ •••• 
:;co.ooo,oo à IGreja Presbiteriana' de 
Cuiabá. < 

o PRESIDENTE DA ASSm.ffiI.iU. LEGISLATIVA DO lilSTADO 
Dil JIATO GROSSO: ., .'. 

Faz saber que a Aasembleia LegislatiTa à. Esta4. 
àeereta e eu pr •• ulg. ..s term.s ào § 2A d. artig. 16 ia 
Ooaatituiçã. do Estad. a seguiate Lei: . . 

Artigo lA - Fica concedido umaux11io especial de 
Ori ~oo.ooo,OO (trezentos mil cruzeiro~), à Igreja Pres' 
biteriana de Ouiabá, para conclusão das obras do prédi.= 
de uma escola primária. à rua Oel. Escolastico, no bairro­
do Areão, nesta Oapital. 

ArtigQ 2Q - As despesas decorrenteli d. presente·au!· 
• xili. correrão à conta de verba própria consignada AO et" '. 

çamanto para 1964. ' . 

Artigo ~Q - Esta lei entrar~ em vigor na daya ··de 
sua publicaçãQ, revogadas as disposições em coatrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 2G de 
novembro de 196~. 
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